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Gabinete do Vereador Johnatan Maravilha (Câmara Sem Papel)
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 

Faz-se necessário tal medida de proposição apresentada, ante a ausência de
manutenção do poder público aos banheiros da Praça Municipal “22 de agosto”
localizado na Rua da Conceição no Centro de Linhares. Assim sendo, esta autoridade
legislativa vem apresentar a seguinte Indicação, data vênia:
 

 
 

Preliminarmente, destaca-se que a Constituição Federal, em seu Art. 23, inciso I, afirma
ser de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público. Ocorre que o município de Linhares ante diligencias
realizadas, tem corrido em omissão a tal preceito Constitucional. Notoriamente, percebe-
se o abandono aos banheiros da Praça Municipal “22 de agosto” localizado na Rua da
Conceição no Centro de Linhares. Assim sendo, data vênia, sugere-se a reforma dos
banheiros da Praça Municipal “22 de agosto” localizado na Rua da Conceição no Centro
de Linhares Nestes termos, Solicito vosso deferimento, honroso presidente.

 
 
 
 
Linhares/ES, 09 de março 2022.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                        
 
JUSTIFICATIVA
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Faz-se necessário tal medida de proposição apresentada, ante a ausência de manutenção
do poder público aos banheiros da Praça Municipal “22 de agosto” localizado na Rua da
Conceição no Centro de Linhares.
 
 
 
A Constituição Federal, nossa carta Magna, em seu Art. 23, inciso I, afirma ser de 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: I - zelar
pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o
patrimônio público.
 
 
 
Basta uma simples análise das fotos juntadas a presente indicação para constatar de forma
incontroversa a transgressão Constitucional que tem praticado o Município de Linhares ante
ao abandono dos banheiros da Praça Municipal “22 de agosto” localizado na Rua da
Conceição no Centro de Linhares.
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                 
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 9 de março de 2022.
 
 
 

Vereador(a) Johnatan Maravilha (Câmara Sem Papel) – PODEMOS
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